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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

5 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 000656-I (RECLAMADO) 17/04/97 

PROCESSO N°: 00578/97. 
AUDIÊNCIA :13 de maio de 1997, terça-feira, As 13:15 horas 

RECLAMANTE JOIR JOSE GOMES DA SILVA 

RECLAMADO CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT.S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço 

e na data acima mencionados, para prestar depoimento pessoal sob pena de confissão 

(CLT, art.844) e apresentar DEFESA (art.846 da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts.821 e 845 CLT) devendo V.Sa estar presente independentemente de 

seu advogado, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
1' do art. 843 consolidado. 

0 não comparecimento de V.Sa., importará na aplicação de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato. 
Anexo cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário via 
postal em  /8/  0.11/6-6. 

Diretor de SecrétaT 

CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT.S/A 
CPA-BLOCO GPC-PALÁCIO PAIAGUAS-CODEMAT 
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EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, Funcionário Público, portador do RG n°. 
252.110 SSP/MT e CPF n° 177.325.731 - 53, 
residente e domiciliado à Rua 74, Qd. 03, n° 06, 
CPA III, Setor I, Morada da Serra, Cuiabá-MT. 
Admitido em 19/05/78, representado por seus 
procuradores infra-assinados, vem à honrosa 
presença de V. Exa., propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

em face de CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, empresa pública, sediada no CPA-
Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC, 
Cuiabá (MT), pelos motivos de fato e de direito a 
seguir expostos: 



I - DOS FATOS 

Em data de 08/06/95, o vindicante, juntamente com outros 2 (dois) 
funcionários da empresa, ajuizaram reclamação trabalhista, pleiteando o 
pagamento de diferenças salarias pactuadas em contrato coletivo de trabalho e 
termo aditivo de trabalho relativos à 10/90 à 05/91. 

Ocorre que, no dia da audiência inaugural, 26/06/95, o 
reclamante deixou de comparecer A audiência, tendo sido arquivado o processo 
em relação ao mesmo. 

Objetivando salvaguardar direitos, uma vez que, a reclamada 
poderia alegar prescrição, pede-se vênia, para transcrever o enuciado 268 do 
TST: 

"Prescrição. Interrupção. Ação arquivada.- A demanda trabalhista, ainda 
que arquivada, interrompe a prescriçiio". 

Desta forma, deve ser elidida, qualquer afirmação de prescrição 
em relação a tal objeto, que possa vir a ser invocada pela empresa reclamada. 

Deve ser observado ainda, que naquela ação o primeiro nome do 
reclamante foi escrito errôneamente, tendo constado Odir José Gomes da Silva, 
ao invés de Joir José Gomes da Silva. Entretanto, atentando-se A qualificação 
do mesmo nos dois processos, fica comprovado que trata-se da mesma pessoa, 
dirimindo-se qualquer dúvida que possa ser levantada neste sentido. 

II- DAS DIFERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 
27.09.90, Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, renosicão de 
perdas salariais ocorridas anteriormente, clue seriam inte2radas ao salário 
para todos os efeitos 1e2ais, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Por consenso mútuo, deliberaram as partes 
signatárias deste Termo Aditivo, que esta mesma 
política salarial tembém será aplicada ao Centro de 
Processamento de Dados do Estado de Mato 
Grosso, assegurados assim os direitos configurados 
no quadro abaixo: 

Mês 
Outubro 
Novembro 

Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
6,09% 

3% - 



Dezembro 
Set/Out/lVov 
Janeiro 
Fevereiro 
Marco 
Abril 
Maio 

3% 

3% 
8% 6,09% 

12,55% 
12,55% 6,09% 
44,80% 

6,09% 

IPC Dez/Jan/Fev 

fl 

'PC 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi 
integralmente satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mis de 
março daquele mesmo ano. Neste caso, é a reclamante credora de 
diferenças salariais a serem aferidas com a aplicação dos seguintes 
indices: 

a) 94,57% no mis de março/91 (12,55% da reposição pactuada, 
mais os IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e 
fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 21,87%, respctivamente), 
sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os 
salários de março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de 
abril/91, incorporando-se este percentual definitivamente aos 
salários da reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 130
salário, licença-premio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 
22 da Lei n° 8.036/90, tendo em vista que possui a característica de 
reposição de perdas ocorridas antes da concessão, ao contrário da 
antecipacão que deve ser deduzida na data base. 

III- DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no 
pagamento dos salários mensais, causando transtornos e prejuízos a 
reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pa2amento dos salários do mês de 
Janeiro/91 

Foi efetuado no dia 
18/04/91 



Fevereiro/91 
Ma rço/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Ma rço/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 
Ma rço/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Ma rço/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 

18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 
11/12/91 

09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 

16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 

23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 
21/11/94 

25/01/95 



• 

• 

Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 
Setembro/95 15/12/95 
Outubro/95 22/12/95 
Novembro/95 22/12/96 
Dezembro/95 19/01/96 
Janeiro/96 16/02/96 
Fevereiro/96 22/04/96 
Março/96 29/05/96 
Abri/96 09/07/96 
Maio/96 05/08/96 

Junho/96 12/08/96 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante 
credora de juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da 
Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Exa determinar que a 
Reclamada apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração 
da correção monetária e demais encargos. 

REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apuráveis na liquidação da 
sentença 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos 
percentuais de 94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% 
sobre os salários de março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os 
salários de abriW91, com a incorporação definitiva desses indices 
aos salários da reclamante; 



b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° 
salário, licença-premio, gratificações e FGTS com as cominações 
do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso 
no pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo 
de Trabalho, conforme fundamentação supra; 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas 
processuais e honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da 
condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, 
requerendo, desde logo, com base no art. 355 e sob as penas do art. 359, 
ambos do CPC, que a empresa seja compelida a apresentar cópias de 
todos os holerites de pagamento da reclamante, como provas do não 
cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui 
invocada, bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, 
pedem que a Caixa Econômica Federal seja notificada a fornecer cópia 
dos extratos analíticos das contas do FGTS existentes em nome da 
Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa 
reclamada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, com 
depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de testemunhas, juntada de 
documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos pedidos 
supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. Di-se à causa, para efeito meramente de alçada, o 
valor de R$ 1000, 00 ( Um mil reais). 

'4 -----ermos em que, P. Deferimento 

Cuiabá-MT, 16 de Abril de 1997. 

JOSÉ MORÓ SANCHES JUNIOR 
OAB/MT 4759 

BERARDO GOMES 
OAB/MT 3587 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5a 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 

GROSSO 

PROCESSO N° 0578/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO , 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA, processo supra, em trâmite por 
essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafinnados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem A presença de Vossa Excelência, com todo 
respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 

1 



• 

PRELIMINARMENTE 

1 - DO INDEFERIMENTO DA INICIAL POR 
AUSÊNCIA DE PROVAS 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente à 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação caberia 
ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e suas 
correspondentes provas, compete, pois, à. iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que "sucessivos 
atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais.." 

A simples alegação de que a ora Contestante não teria efetuado 
sempre atempadamente aqueles pagamentos, sem estribação em qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade irrefutável. 

Ora, afirmar pura e simplesmente que notoriamente vem a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu 
talante, datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que 
absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 

2 



O 
11,

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 

atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 

interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 

desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 

documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 

holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas que 

não foram coligidas pelo Reclamante. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As "datas" 

declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 

do Reclamante, pois as informações insólitas em que se baseiam não têm o 

efeito de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o 

poder de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

• 
Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 

comuns As partes, indiscutivelmente caberia A que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

O notório atraso no pagamento dos salários, segundo a candente 
afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, se é que ocorreu, em épocas 
alternadas, em períodos descontínuos, como também pode ter se verificado em 
primórdios da relação laboral que já engolfados pelo vórtice inexorável da 
prescrição. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável do INDE1-4ERIMENTO, mercê da sabedoria do 
brocardo segundo o qual o que não está nos autos, não está no mundo! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental Civil, 
que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face A absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, requer-se a Vossa 
Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do 
processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses pedidos. 



2- DA COISA JULGADA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 2' Junta de Conciliação e 

Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 

1.430/95, através da qual pleiteou diversas verbas da presente Reclamatória, 

tais como juros e correção por salários em atraso, e que recebeu decisão, 

tudo conforme se comprova pela inclusa documentação, sentença que já se 

encontra em fase de liquidação. (doc. ). 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 

Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento do 

mérito. 

• 

• 

NO MÉRITO 

1- DA PRESCRIÇA0 

a) 0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 1°. de maio de 1.990 a 30 
de abril de 1.991. 

O interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 
da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 
Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários majorados com 
base nos indices acordados, relativamente aos meses de março, abril e maio de 
1.991. 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-se-ia através de prestações 
sucessivas, mes a mes, cujos efeitos perdurariam numa projeção de cinco anos, ao 
fmal do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduções que pleiteassem 
direitos que lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas no mês de abril de 1.997, 
indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, ministro da morte do jus 
postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido eventuais direitos 
atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedentes, aqueles mesmos relativos a 
março, abril e maio de 1.991, pleiteados na exordial. 

0 Reclamante buscou se prevenir dessa arguição, antepondo 
formulação tendente a elidir o fenômeno prescricional pelo fato de pretensa 
interrupção dele ante a existência de ajuizamento de pleito no mesmo sentido 



da presente Reclamação pedido que teria sido arquivado pelo seu não 

comparecimento 5. audiência inaugural. 

Essa alegação não merece prosperar porquanto tenha sido aquele 

feito extinto sem julgamento do seu mérito, por carecer o Autor da ação 

proposta, não tendo, pois, o condão de interromper a fluência do prazo 

prescricional. 

Ainda que a proposição fosse verdadeira, ou seja, ainda que o 

mero aforamento de Reclamação Trabalhista produzisse a interrupção do lapso 
prescricional via a notificação válida da Reclamada, é obviolulante que esses 
efeitos somente perdurariam até o arquivamento do feito, com a decretação da 
sua extinção. 

Ora, segundo as afirmações do próprio Reclamante, o pedido a 
que se refere como causa interruptiva prescricional foi ajuizado no dia 08/06/95 
com a realização da respectiva audiência inaugural a que não comparaceu no 
dia 26.06.95. Por mais que se considerasse fator interruptivo do fenômeno da 
prescrição o simples ajuizamento daquela Reclamatória, aqueles efeitos não 
vingariam além dos 18(dezoito) dias que medearam entre a protocolização da 
inicial e a data da audiência de abertura em que se deu o arquivamento daquela 
ação, e não ad eternum, como pretende o Requerente. 

Imediatamente após o arquivamento resurgiu a fluência do prazo 
prescricional, que à data do aforamento da presente Reclamação já havia 
extinguido o direito A. postulação, eis que muito mais que cinco anos 
decorridos. 

Acresce, por outro lado, atentar-se para as circunstâncias junco-
legais de constituir-se fato dissolvente à origem dos pretensos efeitos 
suspensivos do lapso prescricional o arquivamento de Reclamatória extinta sem 
julgamento do mérito„ como se demonstra pelo aresto exarado pelo Excelso 
Supremo Tribunal Federal, que julgando o Agravo de Instrumento n° 92.546 - 
Primeira Turma, assim decidiu, verbis, aplicável aos dissensos em que 
efetivamente tenha ocorrido a instauração do contraditório, fase a que a 
Reclamatória anteriormente proposta pelo Reclamante não alcançou: 

"Relator - o Sr. Ministro Alfredo Buzaid. 

1 - Execução Fiscal. Julgado extinto o primeiro processo sem 
julgamento do mérito, cessaram os efeitos da citação, 
notadamente o de interromper a prescrição. 
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2 - Na segunda execução entende-se por válida a citação nela 

realizada, não aproveitando, para interrupção da prescrição, a 

citação feita no processo findo." (In RTJ 108/1.105) 

0 Relator dos autos em que referido Acórdão exarado, ninguém 

mais ninguém menos que o Ministro ALFREDO BUZAID, com o indefectível 

brilhantismo, propropriedade e profundidade, que aliás fizeram também in casu 

dar unanimidade ao julgado, deu o seu voto, assim pontificando: 

"1. A argumentação desenvolvida pelo agravante improcede de 

todo e em todo. Que a prescrição se interrompa pela citação feita 

ao devedor, coisa é que ninguém discute, porque é principio 
consagrado no direito brasileiro (Código Tributário Nacional, 
art.174, I; Código Civil, art. 172, I; Código de Processo Civil, art. 
219). Mas não é este o problema. 

Houve duas execuções. A primeira, fundada em crédito tributário 
julgado pelo Conselho de Contribuintes em 26.10.75, interrompeu 
a prescrição qüinqüenal (Código Tributário Nacional, art. 174, I); 
mas a Fazenda exeqiiente foi julgada carecedora e o processo 
extinto sem julgamento do mérito. A segunda execução, na qual o 
devedor foi citado a 12 de dezembro de 1.980, foi ajuizada quando 
já tinha escoado o prazo presoicional. 

0 que pretende o agravante é que a primeira citação, feita no 
processo que se extinguiu sem julgamento do mérito, tenha a força 
de interromper a prescrição em relação ao segundo processo. 
Ora, entende-se por válida a citação que se realiza em processo 
que flui e não em processo que terminou. A citação é 
chamamento para cada processo que se inicia e não para os 
processos que estão ainda in mente dei". (sic - negritou-se) 

Em ledo engano incorreu, pois, a Reclamante ao pretender 
revivescido o curso inexorável da prescrição ao beneplácito de pretensa 
intercorrência que A, toda prova no presente caso não se configurou. 

Isto posto, o pedido não se legitima a prosperar, fulminado 
irretorquivelmente que está pelo fenômeno da prescrição, a qual deverá ser 
declarada judicialmente. 

b) Ao versar sobre o pedido de juros e correção monetária sobre 
salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se de que a prescrição se 
operara em relação aos meses de janeiro de 1.991 a abril de 1.997. 

Assim, requer-se A. Ilustre Junta que declare a incidência do 
instituto mencionado sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao 
período até abril de 1.997. 
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2- DA EFETIVA CONCESSÃO PELA RECLAMADA 

DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Ressaltando que estas considerações vêm apenas para argumentar, 

pois crê-se piamente no acolhimento da preliminar arguida, bem como na 

prejudicial da prescrição como a afirmação da melhor justiça que evitará a 

ocorrência de enriquecimento ilícito do autor, necessário se faz a declinação de 

circunstância que se constitui em fato extintivo do pretenso direito reclamado. 

Orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluções 

interna corpore da Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos 

repasses aos salários de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a 
Reclamante. 

Essas Resoluções em última instância materializaram-se em 
harmonização com a política salarial ditada pelo Governo Central, que sem 
dúvida alguma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 
Aditivo, que infiéis aos seus restritos mandamentos, abusivamente deles 
extrapolaram para impingir A Reclamada obrigações indevidas. 

Assim foi que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, a 
Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 
remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre os salários do mes de abril 
daquele ano. 

Em 12 de setembro de 1.991, pela Resolução 24/91, concedeu 
INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos salários dos 
servidores, determinando que tal se desse a partir de 01 de agosto de 1.991, o que 
efetivamente ocorreu, como se vê através da anexa Ficha Financeira, além de 
atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., inciso III da Lei 8.178/91,. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 
servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de reajuste, 
INCORPORANDO o abono concedido na Resolução 24/91, acima. 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos 
seus servidores 23% (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 
salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir 
sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o. salário, concedeu abono aos 
seus servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 276/91. 

Em 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003/92, dentro que que 
estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, concedeu 
aos seus sevidores os reajustes preconizados, RETROATIVAMENTE a 10 de 
Janeiro de 1.992. 
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Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, em obediência 

ao promanado da Lei 8.222/91 e A Portaria 412 do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para incidência já no 

próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta virgula seis por cento), acrescidos de 

9,64 (nove virgula sessenta e quatro por cento) que provieram da negociação 

salarial em comento, RETROATIVAMENTE a 1° de maio de 1.992. 

Todas as concessões salariais acima descritas 

comprovam-se pela juntada das Resoluções citadas, e 
principalmente pela evolução salarial constante nas Fichas 
Financeiras do Reclamante, anexas A presente. 

0 que se pretendia com a celebração do acordo coletivo objurgado 

sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da inflação, além 
de conferir aos mesmos ganhos reais. A política salarial adotada pelo Governo 
Central também tinha esse objetivo. A sua feição, dito acordo foi entabulado. 

Ao longo do exercício de 1.991 e 1.992, a Reclamada veio, em 
estrita obediência àqueles ditames legais majorando, através daquelas 
Resoluções, os salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, que a 
Reclamada, ao assim proceder, não apenas cumpriu na integra a política salarial 
da época como beneficiou todos seus servidores com a concessão de reajustes 
salariais - que inclusive foram projetados para o exercício subsequente - sempre 
de forma extrapolante aos indices inflacionários, além ate do que pretendia o 
acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder 
de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes concedidos 
pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. Ora, se isso é 
verdade, como indiscutivelmente e, a concessão dos indices estampados no 
acordo coletivo seria a um só tempo penalizar indevida e injustamente a 
Reclamada e propiciar o enriquecimento ilícito da Reclamante, o que 
sabidamente é defeso em lei. 

0 pleito do Requerente diz respeito a concessões salariais; elas 
efetivamente existiram e se materializaram em beneficio da Reclamante. Pede 
incorporação aos salários; já houve tal incorporação, desde 1.991. Não havendo, 
portanto, prejuízo, nem perdas para o assalariado. 

Através do demonstrativo abaixo, enumeram-se os indices 
pleiteados, prescritos, só para exemplificar, e logo abaixo, os indices 
EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela Reclamada: 

REAJUSTES PLEITEADOS 

94,57% 
19,40% 
44,80% 

158,77% 

MARCO 
ABRIL 
MAIO 
(SOMA SIMPLES) 
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REAJUSTES CONCEDIDOS 

50,00% 
16,72% 
16,00% 
23,00% 

130,36% 

245,72 - 

AGOSTO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
NOVEMBRO 
MAIO 

- MAIO 
(SOMA SIMPLES) 

Como se vê, não existem diferenças a serem pagas. 

3- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 

Não existe fundamento legal no pedido de "incorporação em 
definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera" as perdas salariais do período anterior 
Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigência, estabelecido pela CLT em 
dois anos. 

Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e 
consequências, ficam adstritos ao período máximo de dois anos após a 
celebração do ACT /90, qual seja, até o dia 30 de abril de 1.992. A partir desta 
data, além de ser legalmente sem fundamento a expectativa de incorporações 
fulcrada no ACT esvaziado de validade temporal, passou a viger novo acordo, 
o qual, até a presente data, não foi fustigado por quem quer que seja, e que 
possui, até prova em contrário, plena higidez, inclusive para o efeito primário 
de compor livre e coletivamente novas bases salariais. 

4- SALÁRIOS - DO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante,em 1.993, mês 
de julho, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros por 
descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

A toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros até a 
data de julho/93, tendo ocorrido integral quitação do objeto do pedido até aquela 
data, pelo que deve ser julgado, como medida de justiça, totalmente pago até 
então, devendo, por isso tal pleito ser julgado totalmente improcedente. 

5- DO PEDIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR 
SALARIOS EM ATRASO. 
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0 Reclamante afirma na exordial ser credor de "juros, multa e 

correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 

Mato Grosso." 

Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no art. 

147 da CE impondo o pagamento de correção monetária e multa por salários 

pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe tão somente o pagamento 

de juros, pelo que improcedentes os pedidos relativos aos demais encargos 

não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

6- DA ALUSÃO DO RECLAMANTE AOS 
DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. 

Do conteúdo do contido no item 4 do requerimento constante da 
exordial, não se dessume qualquer obrigação legal atribuível A. Reclamada, no 
sentido de deduzir defesa especifica, mesmo porque o que se requer ali são 
informações a cargo da Caixa Econômica Federal, realativamente aos depósitos 
fundiários que seriam devidos ao Reclamante. 

;6i Reclamada só incumbiria apresentar defesa especifica a tal 
alusão após cumprido pelo autor o pressuposto indispensável da delimitação 
do pedido de forma a permitir a contestação daquela. 

0 que se infere, todavia, pela leitura do item 4 do requerimento do 
autor, é que tal trecho deveria constar na memória do computador de seus 
patronos, os quais, alias, distribuem mensal e regularmente ações trabalhistas 
de mesmíssimo teor em desfavor da Reclamada, e, por equivoco, tenha sido 
impresso na presente reclamação. 

Por não constar da exposição dos fatos e por situar-se quase ao 
rodapé do petit6rio inicial, como aquelas obscuras cláusulas dos contratos 
capciosos, sem ligação com a exposição dos fatos e sem permitir a defesa pela 
Reclamada, consubstanciando-se ou em mero equivoco ou em pedido inepto e 
desprovido de causa de pedir, a Reclamada requer, em sede de audiência 
inaugural, seja confirmado pelo Reclamante a intenção de pedir relativamente 
ao FGTS, quando então deverá aditar a inicial de modo a permitir defesa pela 
Reclamada, sendo-lhe devolvido prazo para contestar. 

Face ao exposto, a Reclamada requer fmalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida e 
afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou 
ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para julgar 
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totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor nas 

custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 

admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 

testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 13 de maio de 1.997 

e 

• 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 



• • 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
5n JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de julho do ano de 1997, reuniu-se a MM a 53 Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes a Exma. Juiza do Trabalho Substituta 
Dra. Marta Alice Velho, e o Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para a audiência 
relativa ao processo n° 0578/97, entre as partes JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA e 
CODEMAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, reclamante e reclamada, respectivamente. 

Às 16:10 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MMa Juiza do 
Trabalho, apregoadas as partes. Ausentes. 

Submetido o feito a julgamento, colhido o voto dos Senhores Juizes 
Classistas, foi proferida a seguinte: 

SENTENÇA 

I - RELATÓRIO 

JOLR JOSÉ GOMES DA SILVA, qualificado à fl. 02, ajuizou 
reclamatória trabalhista contra CODEMAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, igualmente qualificada à fl. 02, alegando haver 
ajuizado outra reclamatória trabalhista onde pleiteou o pagamento de diferenças salariais 
decorrentes de contrato coletivo de trabalho e respectivo termo aditivo, sendo esta, porém, 
arquivada quando da audiência inaugural, ante a ausência do reclamante. 

Alega que, ainda que arquivada a demanda ajuizada, verificou-se a 
interrupção da prescrição, nos termos do Enunciado 268 do 1ST. 

Postula o deferimento de diferenças salariais pactua s. no Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho firmado em 27.09.90, nos indices 57% no mês de 
março/91, calculados sobre o salário do mês de fevereiro/91; 19,40% no mês de abril/91 



calculados sobre os salários do mês de março/91; 44,80%, a partir do mês de maio/21, sobre o 
salário de abri1/91, incorporando-se tal percentual definitivamente nos salários do obi-eiro. 

Considera que as diferenças salariais possuem natureza de reposições,e nao 
de antecipações, razão pela qual entende que não devem sofrer limitação na d -6ase da 
categoria. 

Postula, ainda, o deferimento de reflexos das diferenças salariais pleiteadas 
nas férias, 13° salário, licenças-prêmio, gratificações e FGTS; correção n4n/etaria, juros e 
multa pelo atraso no pagamento de salários; multa prevista no acordo coletivo de trabalho; e, 
honorários advocaticios. 

Atribui A. causa o valor de R$ 1.000,00. 
Junta procuração e documentos. 
Em contestação a reclamada postula, preliminarmente, o indeferimento da 

inicial relativamente ao pedido de correção monetária fulcrada na mora salarial, face a 
absoluta ausência de provas a amparar a pretensão do demandante. 

Ainda em preliminar, argüi a coisa julgada, pelo que requer a extinção do 
processo com julgamento de mérito. 

No mérito, aduz a prescrição dos reajustes salariais postulados bem como do 
pedido de correção monetária pelo atraso no pagamento dos salários. Alega que os reajustes 
salariais espontaneamente concedidos pela demandada ultrapassaram os limites fixados pela 
legislação salarial e também pela negociação coletiva. Impugna os demais pedidos 
formulados, requerendo a improcedência da reclamatória. 

Com a defesa são juntados aos autos procuração e documentos, que são 
impugnados pelo autor á fl. 145. 

Sem outras provas encerrou-se a instrução processual. 
Razões finais orais remissivas. 
Rejeitadas as propostas conciliatórias. 
Julgamento designado para esta data. 
Passa-se a decidir. 

- FUNDAMENTAÇÃO 

ILL Preliminares 

11.1.1. Da inépcia da inicial 

Aduz a reclamada, em preliminar, a inépcia do pedido de correção 
monetária por atraso no pagamento dos salários, ao fundamento que o demandante formula o 
pleito sem amparo em qualquer tipo de prova. 

Alega que o pedido de juros, correção monetária e multa decorrente da mora 
salarial é impreciso e vago, pois o reclamante afirma que o atraso nos pagamentos dos salários 
é notório, indicando datas aleatórias de suas respectivas quitações, sem, entretanto, apresentar 
qualquer documentação a corroborar suas alegações. 

Postula, assim, o indeferimento da inicial quanto a. pedido de correção e 
juros decorrentes da mora salarial, bem como a extinção do feito sem jul • mento de mérito no 
particular. 



, th,

De acordo com o disposto no artigo 286 do CPC o pedido deve ser certo e 

determinado. 
No caso em tela o demandante formulou pedido certo e det9tí1irdo de 

correção monetária pelo atraso no pagamento dos salários, declinando os mes erryque alega 
haverem ocorrido bem como as datas dos respectivos pagamentos. 

A ausência de provas a corroborar as alegações c,6 autor conduz A. 
improcedência de sua pretensão, porém não ao indeferimento de sua petiçá nicial. 

Ressalte-se, ainda, que a petição inicial não apresenta quaisquer dos vícios 
previstos no art. 295 do CPC, a autorizar o seu indeferimento por inépcia. 

Rejeita-se. 

11.1.2. Da coisa julgada 

Aduz a demandada que o reclamante ajuizou reclamatória trabalhista 
perante a 2' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, postulando diversas verbas 
também pleiteadas na presente demanda, tais como os juros e correção por atrasos no 
pagamento de salários. 

Pretende, assim, com base na alegação de coisa julgada, a extinção do 
processo com julgamento de mérito. 

Inicialmente cumpre ressaltar que o acolhimento da preliminar de coisa 
julgada conduz A extinção do processo sem julgamento de mérito, a teor do que dispõe o art. 
267, V do CPC. 

No caso em tela a reclamada junta aos autos os documentos de fls. 140/142, 
no intuito de demonstrar a sua alegação de coisa julgada. 

Trata-se de petição inicial protocolada pelo demandante anteriormente 
presente demanda, onde se infere a identidade entre as ações no que pertine ao pleito de juros 
e correção monetária pelo atraso no pagamento de salários. 

Tal documento é impugnado pelo autor, ao fundamento de que as duas 
demandas divergem de objeto. 

Realmente, no que pertine aos pedidos de diferenças salariais não se 
vislumbra identidade entre as demandas. 

Porém, o mesmo não ocorre com relação ao pedido de juros e correção 
monetária pelo atraso no pagamento de salários, onde resta caracterizada a tríplice identidade 
caracterizadora da litispendência, mesmas partes, pedido e causa de pedir, a teor do que 
dispõe o art. 301, §§ 1° e 2° do CPC. 

Desta feita, considerando que a reclamada não demonstrou que a ação 
proposta já tivesse sido objeto de pronunciamento jurisdicional, através de decisão transitada 
em julgado, rejeita-se a preliminar de coisa julgada suscitada. 

Por outro lado, tendo em vista que a reclamada demonstrou a tríplice 
identidade entre a presente demanda e a de n° 1430/96, que tramita perante a 2 JCJ de 
Cuiabá, relativamente ao pedido de juros e correção monetária decorrente da mora salarial, 
declara-se a litispendencia, para extinguir o feito sem julgamento de i rio no particular, nos 
termos do art. 267, V do CPC. 



11.2. Prejudicial de mérito 

11.2.1. Da prescrição 

Argúi a reclamada a prescrição dos reajustes salariais post 
no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 1990. ,/ 

Alega que o ajuizamento de ação extinta sem apreciaçã do mérito face ao 
não comparecimento do autor na audiência inaugural não tem o condão de interromper a 
fluência do lapso prescricional. 

Considera que, ainda que admitida a interrupção da prescrição, seus efeitos 
só perdurariam até a data de arquivamento do feito. 

Entende equivocada a pretensão do reclamante em ver reiniciado o curso do 
lapso prescricional após a extinção sem julgamento de mérito do feito anteriormente ajuizado. 

Analisando os documentos colacionados com a inicial as fls. 09/14, verifica-
se que, em 09.05.96 o reclamante ajuizou reclamatória n° 770/95, que tramitou perante a 4a 
JCJ de Cuiabá, postulando pedidos idênticos aos que ora formula na demanda sob apreciação 
judicial. 

Ocorre que, face ao não comparecimento do reclamante na audiência 
inaugural foi a ação extinta sem julgamento de mérito, sendo assim arquivados os autos. 

Conforme leciona o preclaro doutrinador Jo-do de Lima Teixeira Filho, na 
obra Instituições de Direito do Trabalho, 16' ed., vol. II, pág. 1382 "as causas que 
interrompem a prescrição são as que, uma vez ocorridas, anulam o prazo até então em curso. 
Cessada a causa, começa novo prazo. ' 

Em que pese a Consolidação das Leis do Trabalho não possuir norma 
própria regendo a matéria, a aplicação supletiva das disposições contidas no art. 172 do 
Código Civil conduz ao reconhecimento do ajuizamento da ação como uma das causas 
intemiptivas da prescrição. 

Ressalte-se que o Colendo Tribunal Superior. do Trabalho, através do teor 
do Enunciado n. 268, firmou orientação jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento de 
demanda, ainda que arquivada, interrompe o curso do lapso prescricional. 

Considerando que no Direito do Trabalho é o ajuizamento da ação que 
interrompe a prescrição e que a demanda anteriormente ajuizada contém idênticos pedidos da 
atual, acolhe-se a tese de interrupção da prescrição invocada pelo demandante, para 
considerar que o arquivamento da demanda impõe o reinicio da fluência do lapso 
prescricional a partir do ajuizamento da demanda. 

Rejeita-se a prejudicial de prescrição invocada pela reclamada. 

11.3. Mérito 

cl‘ com base 

11.3.1. Diferenças salariais prevista no Termo Aditivo de 1990 
e multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho 

0 reclamante postula o deferimento de diferenças 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, celebrado em 27.09.90. 

iais advindas do 



our 

Em contestação a reclamada aduz ter cumprido na integra a politica sal 'al/ 

vigente à época e que os reajustes salariais espontaneamente concedidos a seus fiins-

superam os próprios indices pactuados na negociação coletiva 
Considera que o Acordo Coletivo celebrado e seu respectiv7 ermo Aditivo 

impingiram a reclamada obrigações indevidas. 
Inicialmente cumpre ressaltar que inexiste qualquer vedado legal para que 

as partes, entre uma data-base e outra, celebrem Termos Aditivos a Acordos Coletivos, 

integrando-se a estes últimos com a mesma eficácia. 
Ocorre que no caso em tela o demandante não comprovou nos autos o teor e 

a vigência do acordo coletivo e respectivo termo aditivo que embasa sua pretensão a multa, 
reajustes salariais e reflexos com previsão nas aludidas negociações. 

Ressalte-se que o ônus de demonstrar os termos da pactuação coletiva 
cumpria ao demandante, haj a vista tratar-se de fato constitutivo de seu direito e não se 
compreenderem como fatos notórios ou de conhecimento obrigatório pelo magistrado. 

Neste sentido pronuncia-se o eminente processualista Manuel Antônio 

Teixeira Filho, na obra A Prova no Processo do Trabalho, 6a ed., pág. 57: 

inegável que tanto os acordos (CL T, art. 611, sç 1°) quanto as 
convenções coletivas coletivas de trabalho (art. 611, caput) devem ter a sua 
existência demonstrada nos autos, desde que neles se fundamente a 
pretensão das partes." 

Tendo em vista que a inicial encontra-se desacompanhada dos documentos 
essenciais à comprovação da pretensão do autor, indefere-se os pedidos formulados a titulo 
de diferenças salariais e reflexos decorrentes da aplicação dos indices de reajuste previstos no 
Termo Aditivo ao ACT de 1990 e multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho. 

11.3.2. Multa decorrente da mora salarial 

No que pertine aos pedidos de juros e correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários, face à existência de tríplice identidade com a demanda ajuizada sob o 
n° 1430/96 e que tramita perante a 2a JCJ desta capital, declarou-se, em preliminar, a 
litispendência, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito no particular. 

Ocorre que, nos presentes autos, postula, ainda, o demandante o pagamento 
de multa em virtude da mora salarial, pleito que não foi formulado nos autos da reclamatória 
n° 1430/96. 

Fundamenta o autor sua pretensão no art. 147 da Constituição Estadual. 
Ocorre que, a norma constitucional, em seu parágrafo terceiro, prevê apenas 

a incidência de correção do valor da remuneração atrasada no período compreendido entre o 
vencimento e o respectivo pagamento. 

Ainda que tal não bastasse, inexiste qualquer 
mora salarial, pelo que indefere-se o pedido de multa por atraso no 

a nos autos da alegada 
ento dos salários. 



11.3.3. Honorários Advocaticios 

Indefere-se o pedido, haja vista que o autor não atende os requisit 
5584/70 e Súmulas 219 e 329 do TST. 

DISPOSITIVO 

dá Lei 

Isto posto, resolve a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da inicial relativamente aos pedidos de juros, 
correção monetária e multa pelo atraso no pagamento de salários; rejeitar a preliminar de 
coisa julgada argüida pela reclamada; declarar a litispendência da presente demanda com a 
ação ajuizada perante a 2' JCJ de Cuiabá, sob o n° 1431/96, relativamente ao pedido de juros e 
correção monetária decorrentes da mora salarial, para extinguir o feito sem julgamento de 
mérito no particular, nos termos do art. 267, V do CPC; rejeitar a prejudicial de prescrição 
arguida pela reclamada, e no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 
reclamatória trabalhista ajuizada por JOHI. JOSÉ GOMES DA SILVA contra CODEMAT 
— COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, para 
absolver a demandada do pagamento das verbas pleiteadas, nos termos da fundamentação 
supra que é parte integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais. Custas pelo 
reclamante no valor de R$ 20,00, calculadas sobre o valor de R$ 1000,00, atribuído à causa. 
Decisão publicada em audiência. Intime-se as partes. Nada mais. 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Adv(') do(a) Recla 

Assinatura do(a) Reclamado(a) 

Assinatura do(a) Adv(*) do(a) Reclamado(a) 

SERGI ODILON FERRAZ 
Di tor de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÁO 
5 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N': 09.108 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 30/07/97 

PROCESSO N°: 00578/97. 
RECLAMANTE JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA 
RECLAMADO CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT.S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
TOMAR CIÊNCIA DA ATA DE FLS. 149/154, CUJA CÓPIA SEGUE ANIMA. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encamintrf 
postal em  

Diretor de Secretaria 

tit CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT.S/A 
A/C Dr(a): EDEGAR DO ESPIRITO SANTO-2781/MT 
BLOCO GCP - PALÁCIO PAIAGUAS 
C.P.A 

F-Olciley do gom Pespach 
Estagiitrio 

TRT 232 Reglio 

CUIABÁ - MT 
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gilIPODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
• 5' JCJ — =ABA. MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N': 10.096 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO w:00578/97 NMR.SIEx : 00000/00 

RECLAMANTE JOIR JOSE GOMES DA SILVA 

RECLAMADO CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT.S/A 

16/09/97 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. fl. 169: Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante. IntiNe-se 

o reclamado, para, no prazo legal,apresentar contra-razões, querendo.CBA. 

12/09/97. CARLA REITA F. LEAL. JUIZA DO TRABALHO. 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

CERTIFICO que o presente expediente 
fci encaminWo ao es, Tt io,via 

postal em  / ' feira 

MARIA BARCELOS SOUSA FURQUIM 

Ilideg do Sam Deapae 
Estagiário 

'Ri 23' iteglio 

CODEMNT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT.S/A 

A/C Dr(a): EDEGAR DO ESPIRITO SANTO-2781/MT 
BLOCO GCP - PALÁCIO PAIAGUAS 
C.P.A CUIABÁ - MT 
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e,ff, 
EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5a JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n°0578/96 

15 

_ 
C_) 

0) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATC GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente qualificada i s autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que the move JOIR JOSE ;OMES DA SILVA, e que têm curso por essa digna Junta e Secretaria, v :n à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, °fen -,er.CONTRARIEDADE às razões deduzidas no RECURSO ORDINÁRM interposto pela mesma Reclamante, aduzindo os substratos aticos e os f ndamentos jurídicos a seguir expostos, em separado. 

o os termos em que, 
esta aos autos, 
de Deferimento. 

'uiabá/Mt., 29 de setembro de 1.997 

Newton Rui;, da Costa e Faria 
OAB/LIT., 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT., 4.328 



CONTRA - RAZÕES DA RECORRIDA 

RECORRENTE - JOIR JOSE GOMES DA SILVA 

RECORRIDA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

PRELIMINARMENTE 

I. 

intimada: 
patrono (. 
comprov 

interposivi. 
seu térmri

DA INTESPETIVIDADE DO RECURSO 

respeitável sentença a quo determinou que as partes fossem 
seus termos, o que foi cumprido pela insigne Secretaria, tendo o 'tor recebido dita intimação na data de 01.08.97, como se vê do Je entrega do SEED, fls. 156-v. 

Fendo tal data ocorrido numa sexta-feira, o prazo para a do recurso começou a fluir na segunda-feira, dia 04.08.97, e teve In 11.08.97. 

O carimbo do protocolo aposto na petição recursal dá conta da interposição do mesmo no dia 12.08.97, um dia após precluso o seu direito. 

Dessarte, não deve ser recebido o recurso em apreço, meramente procrastinatório, fadado ao desconhecimento, pelo que seu seguimento deve ser de plano denegado, ou, na hipótese de subir à instância ad quem, deverá ser julgado carecedor de pressuposto para conhecimento. 

NO MÉRITO 

!nsuscetivel de reparos se mostra a respeitável decisão objurgada porquanto te ha sido exarada segundo indeclinaveis princípios de direito. 



Ainda que não houvesse a incontornavel intempestividade, 
conforme arguido, o autor não declina quais "diferenças" julga serem devidas, 
se diferenças salariais, sobre salários em atraso, ou quais outras. 

Por outro lado, além de ser impossível a defesa pela recorrida, 
ante a inespecificidade da irresignação, inexistiu a alegada "confissão" da 
mesma sobre (ais supostas diferenças. 

Finalmente, não procede o argumento de que "em casos 
semelhantes" leria essa E. Corte julgado pelo deferimento do pedido. Ora, cada 
caso é um caso, cada feito adstringe-se à suas provas, suas arguições, não 
podendo ser levado em consideração apelo tão raso quanto sem fundamento 
jurídico. 

Pelas razões expostas, e invocando os inestimáveis suplementos jurídicos dessa Colenda Turma, requer-se seja o presente Recurso julgado inteiramente improcedente para a mantença da incolumidade da sentença profligada, condenando-se o Recorrente as cominações de direito. 

Pede Deferimento 

Cuiabd,Mt., 29 de setembro de 1.997 

• 

• 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT 4.328 



e 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIA0 
5a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.577 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 22/04/98 

PROCESSO N°.: 5 AJCJ/00578/97 
RECLAMANTE JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA 
RECLAMADO CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT.S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 191: Intimem-se as partes, noticiando o retorno dos presentes 
autos. Cbd, 17/04/98. JULIANO PEDRO GIRARDELLO. JUIZ DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao desti at''io,via 
postal em Z.2!   . feira 

MARIA BIYCELLO SOUSA FURQUIM 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23'REG. N' 1823/93 

CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT.S/A 

A/C Dr(a): EDEGAR DO ESPIRITO SANTO-2781/MT 
BLOCO GCP - PALÁCIO PAIAGUAS 
C.P.A CUIABÁ - MT 

RECEBI 

3 0 ci/qf 

l'ONAlai LCICfaidi 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

METAMAT 
'Ago C,DACSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

CUIABÁ — MT. 

og* 

Processo Siex no: 1936/97 
Exequente: Joir José Gomes da Silva 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 

nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

ã presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 

da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX CUIABÁ/MT. 

IN PROCESSO N°01936/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA, vem à presença 
de Vossa Excelência, em cumprimento à determinação constante em ata de 
audiência de fls., trazer à colação os comprovantes de quitação de encargos 
acessórios cuja apresentação restara prescrito no aludido ato. 

A Executada apresenta também neste ato as suas escusas pelo 
atraso na colação dos referidos documentos, cuja ocorrência deu-se em 
virtude de fatores operacionais alheios à sua vontade. Todavia, as quitações 
antecederam-se temporalmente ao prazo assinalado, havendo ocorrido regular 
e plenamente, como atestam os documentos anexos, lançando sobre o 
processo em curso os efeitos benfazejos do adimplemento, o mesmo cuja 
declaração por meio deste ato também se requer a este incuto juizo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 18 de outubro de 2000. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 

;TOB4/070871/24-10-2000/16:43/4 
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PROCURAÇÃO 

NOME. JOIR JOSE GOMES DA SILVA 

NACIONALIDADE. Bras. PROFIS . : tIPPPTP:tP.EST.CIVIL: . olteiro 

DEREÇO: .. All .7:4.,.PPFIT . P . P:P.-11.-.???,. .5).. ? . P? . 9.6 ....... 

IRRO: . !"19T.P.FI . F1:3. . PFFF .??? ..... CIDADE: ii

CTPS. 67372 Serie. 547@  
CIC. 177. •25.731-5 

Nomeia e constitui seus bastante procurad•res os prs.BERARDO 
MES, brasileiro,casado,OAB/MT 3587, .' • HENRIrE BRAZIL 

ZA brasileiro,casado,OAB/MT 3983, MARIA B CARMO E OLIVEIRA ID 

META, brasileira,solteira,OAB/MT 2879, DANI LLE siLyA CASTRO, 
'brasileira solteira, OAB/MT 1715-E, Jost MO NO SANCHES JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, OAB/MT 4759, todos co escritório A Rua 
Galdino Pimentel, n° 14, Ed Palácio do omércio, 2° e 4° 

;¡ li Andares,em Cuiabá-MT, conferindo-lhes os pode es da cláusula ad-i tjudicia, para o foro em geral em todos os g aus de jurisdição, 

/ 

!pára, em nome do OUTORGANTE(S),propor a AÇa0 cabivl as suas 
pretensões processuais, podendo, para tanto, p aticar Om seu nome 

,mtodos os atos em DIREITO admitidos inclusi e, fazer acordos,
, Wiscordar, desistir de ações e recursos, assi ar termos, receber 

alvarás de levantemento de valores pertinentes A calisa, dar e 
receber quitações, defendê-los nas ações c ntráriaa, podendo 
ainda, substabelecer esta no todo ou em parte, com ou sem reserva 
de poderes, em conjunto ou separadamente. 

CUIAB.A. , 19 DE Junho 

ASSINATURA 

DE 1996 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE UIABA-MT(

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 16 dias do mês de setembro do ano de 1996, reuniu-si a 2a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MI, presentes o Exmo. uiz Presidente 
ANTONIO JOSÉ MACHADO FORTUNA e o Sr. Juizes Cl ssistas, que ao 
final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1420/96 entre as partes: Joir 
José Gomes da Silva e Codemat - Cia. de Desenvolvimento do stado de MT, 
reclamante e reclamada, respectivamente. 

As 13h40 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. J iz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presente o reclamante acompanhado pelo Dr. José Moreno anches Júnior, 
OAB/MT. 

Presente a reclamada através da preposta Sra. Marilza Se a de Oliveira 
acompanhada pelo Dr.Newton Rui da Costa e Faria, OAB/MT 4.597. 

Inconciliados. 

ÍNeste ato o reclamante, via seu patrono, requeteu a emenJ a A inicial, na 
forma de requerimento apresentado neste instante e nos tópicos do atraso no 
pagamento dos salários e nos depósitos do FGTS, o que foi defeido pela Junta 
que determina a abertura de prazo de 05 dias a fim de qu a reclamada 
introduza, se assim entender, modificações na conte tação. 

Registram-se os protestos do ilustre advogado da reclamada. 

Adia-se a presente audiência 
cominações do art. 844 da CLT. 

Cientes as partes. 

Suspendeu-se As 13h43. 

Nada mais. 

para 22.10.96, As 13h35, mantidas as 

Antonio José 
Juiz do T 

ÇjOflçLf _ 

Rev 

1 

ado Fortuna 
o Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGI 0 

____p•2 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAM NTO DE UIABÃ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 22 dias do mês de outubro do ano de I99, reuniu-se a 2 Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presente o Exmo. J iz Presidente 
BRUNO LUIZ 'WEILER SIQUEIRA e o Srs. Juiz s Classista , que ao fmal 
assinam, para audiência relativa ao Proc.1430/96 e e as parte: JOIR JOSE 
GOMES DA SILVA e CODEMAT S/A, r clamante reclamado, 
respectivamente. 

As 13h34 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. J iz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presente o reclamante acompanhado de sua advo ada consti da nos autos. 

Presente a reclamada representada pela prepos 
Silva, desacompanhada de advogado. 

As partes dispensam a leitura da petição inicial. 

Inconciliados. 

Defesa escrita com documentos dos quais se 
prazo de 05 dias, a partir de 29.10.96. 

Sra. Ode e Pinheiro da 

' vista à c ntraparte pelo 

Para instrução designa-se o dia 22.11.96, às 14h10, cientes a partes de que 
deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de confissão, 
comprometendo-se a conduzir suas testemunhas espontaneamente, pena de 
dispensa. 

Suspendeu-se is 13h35. 

Nada mais. 

Gonç 
Classista F1(41.. dos E OS 

1 

AntoiI
Classi 

ra 
te 

Na' eves Miiller 
ta Rep. dos Empregadores 
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Peottect do 71414sat4 
7fd44cal R'eeitowal do 7udaL4o 

rfuota de eosediapio e falfameato de 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1430/96 

Aos 04 dias do mês de dezembro de 19 6, reuniu-s a 2' JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE C :A - , presentes o 
Senhor Juiz do Trabalho no exercício da Presidên la e os S nhores Juizes 
Classistas, representantes dos Empregados e Em e regadores, que ao final 
assinam, para audiência relativa à Ação Trabalhis (Process n°1430/96), 
entre as partes: 

RECLAMANTE : JOIR JOSÉ GOMES DA SILV 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE ESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROS 0 

As 16:10 horas, aberta a audiência, d ordem de MM.Juiz do 
Trabalho foram apregoadas as partes : ausentes. 

Proposta a solução do litígio e apó colhidos os votos d 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguint 



SENTENÇA 

I -RELATÓRIO 

JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA ajui 
desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE DES 
ESTADO DE MATO GROSSO alegando o pagame 
rescisórias , o não pagamento de reajustes salariais , a 
salários e o não recolhimento de depósitos do FGT 
reclamada ao pagamento das verbas relativas a aviso 
de 1996 ; diferenças salariais e sua incorporação a 
diferenças de verbas rescisórias , inclusive FGTS e m 
juros e correção monetária pela mora salarial ; 
recolhidos à conta vinculada do reclamante, acrescid 
de 40%; dobra salarial referida no art.467, da CLT, 
advocaticios. Deu à causa o valor de R$1.500,00. Jun 

Em audiência , o reclamante requereu 
forma de petição escrita , no que concerne aos tópico 
de salários e de depósitos do FGTS, o que lhe foi d 
simultaneamente , concedeu prazo para a reclamada 
que entendesse devidas em sua contestação. Adiou-s 
para nova data. 

Comparecendo à nova audiência marca 
contestação arguindo preliminares de coisa julgada de litisp 
inépcia da inicial, e de nulidade do procedimento. No mérit 
cumprimento do aviso prévio com a percepção do sal o do mês 
pagamento dos reajustes apontados e dos juros dec «rrentes da 
bem como a regularização dos recolhimentos do GTS.Disse 
honorários advocaticios, pedindo fossem julgados 
formulados na inicial. Juntou documentos. 

0 reclamante não impugnou os 
contestação. 

Sem outras provas, encerrou-se a instruç o. 
Razões finais orais pelo acolhimento e re eição dos 
Propostas conciliatórias recusadas. 

Dcc 

ou ação tr balhista em 
NVOLVI I NTO DO 
to inadeq do de verbas 
. os nos agamentos de 
Pediu a ndenação da 

prévio ; s drio de junho 
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a emenda a inicial , na 
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respectivo ; o 
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II-FUNDAMENTAÇÃO 

II.a. LITISPENDÊNCIA . REAJU 

A reclamada relatou que o sindicato 
profissional a que pertence o reclamante suscitou, 
Região , Dissídio Coletivo em que buscava 
haurimento dos reajustes salariais que não foram e 
Acordo Coletivo..." e que "...aquela Egrégia 
Acórdão que acolheu parcialmente o pleito deduzido 
postulados na primeira parte do item 2 da presente 
período 95/96, apontado como "período 94/95"...". 

Não se conformando com aquela decis 
"...dela recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Tr 
se encontra pendente de julgamento pela instância ad 

Diante disso , arguiu a ocorrência de lit 
em relação a versada nestes autos. 

Equivocou-se a reclamada. 
Com efeito , se a lei processual c 

litispendência quando se repete ação que está em cur 
é idêntica a outra quando tem as mesmas partes , a 
mesmo pedido" ( parágrafos 30 e 2° , respectivament 
hipótese vertente jamais poderia configurar litispe 
admitida a identidade de partes pela representação 
sindicato na ação coletiva, os pedidos são diversos, 
pedir entre as duas ações. 

Na ação coletiva, a causa de pedir foi 
negociação coletiva das condições econômicas e so 
todos os contratos individuais dos membros da 
período considerado por lei, e o pedido , de índole 
dessas condições através de sentença normativa. 

Na ação individual , ora em apreciação, 
cumprimento da norma coletiva e o pedido é o de co 
cumprimento da obrigação prevista na norma coletiv 
salariais no período considerado. 

ES S LARIAIS . 

e congrega a categoria 
erante o Eg.TRT da 23' 
..normatividade para o 
bjeto de negociação via 
orte exarou Venerando 
aqueles nresmos indices 

eclamação i, referente ao 

. e, ajuntou a reclamada , 

. calho, ...apelo que ainda 
nem ." 

spendência daquela ação 

vil reconhece que "há 
o..." e que "uma ação 
esma causa de pedir e o 
, do art.301 , do CPC), a 
dência , dado que , se 
o reclamante através do 
omo diversa é a causa de 

a recusa (14 reclamada 
iais a serein aplicadas a 
ategoria profissional no 
nstitutiva, foi a fixação 

a causa de pedir é o não 
ena95.-o da¡ reclamada ao 
, ou seja dos reaju 



Não se trata , pois , de repetição de açã 
que ainda se acha em curso , mas de ação que visa ao 
fixadas pela sentença proferida na ação anterior. 

Assim , tem-se por não caracte 
relativamente ao pedido de reajustes salariais com b 
proferida pelo Eg.TRT da 23a Região no Dissídio 
razão pela qual rejeita-se a preliminar. 

II.b - INÉPCIA DA INICIAL. COR 
JUROS DA MORA SALARIA 

N., 

anteriormente ajuizada e 
cumprimelito das normas 

zada a itispendência, 
e na sente iça normativa 
Coletivo/ C -1295/95, 

II I 

0 pedido de pagamento de juros de m • 
multa, apresenta-se , na inicial , como decorre 
verificados no pagamento dos salários do reclaman 
indicação especifica das datas em que a obrigação d 
aquelas em que foi efetivamente prestada , de sort 
reclamada. 

A inicial , nesse particular, atende aos 
art.840 , da CLT ,pelo que se rejeita a preliminar. 

ÇÃO MONETÁRIA. 

ra, correção monetária e 
cia lógic dos atrasos 

que fotfam objeto de 
eria ter sido cumprida e 
a evidenciar a mora da 

requisitos 

II.c - NULIDADE DO PROCEDIME TO. 

Pródiga em adjetivos , a reclamada inve 
de emenda A. inicial requerida pelo reclamante, quan 
inaugural , e , após derramar-se em considera0 
arts.264, 284 , 285 e 294 , do CPC , acenou com 
procedimento que inobserva essas indeclináveis dispo 
estará de nulidade congênita , não poderá prosperar." 

Estava equivocada. 
Ao brandir com as disposições do Cá 

esqueceu-se a reclamada de que a emenda à inicial, 
feita espontaneamente pela parte, deve ser realizada 
de lei, seja a dos arts.282 e 283, do CPC , seja a d 
não importando essa emenda alteração do pedido ou 
no art.264 , do CPC. 

DÇ' 

• 

traçados pelo 

tiu contra o deferimento 
o da chamada audiência 

s sobre o disposto nos 
lúgubre cpnclusdo : "0 

ições legais , eivado que 

igo de Prpcesso Civil , 
eterminad4 pelo Juiz ou 
ara atender a disposição 
art.840 , § 10, da CLT 
a causa de pedir refe 



e 

A par disso , não revelou , objetivament 
sofrido em razão dessa "falha" no procedimento. E 
sabemos todos , é fundamental para que se 
processual , consoante o principio da transcendd 
expressão francesa :"pas de nullité sans griefe"( não 

Rejeita-se. 

, qual o prejuízo por ela 
ocorrência do prejuízo, 
e existen e a nulidade 
ia , tão lembrado pela 
nulidade sem prejuízo). 

II.d - DIFERENÇAS SALARIAIS DE MAIO/95 A MAIO/96 
E A PARTIR DE MAIO/96 AT í A DESPE IDA. 

0 reclamante afirmou que a reclamas a deixou ie corrigir os 
salários "referente ao período 94/95, que corrigiri os salári9s vigentes no 
período de maio/95 a maio/96 , cujo percentual, edido pelp IPCr perfaz 
29,5% , bem como ao período 95/96 , a serem aplic dos sobre os salários de 
maio/96 até a demissão do reclamante , em percentu de 18,3%..."(fl.03) 

Em sua resposta, sustentou a reclama que "...o eriodo 94/95 
foi determinante dos reajustes e índice aplicáveis Aq ele interregno. Todavia , 
ao habilitarem-se à chancela jurídica, ditos indices I tram recepcionados pelo 
diploma legal que se constitui no Dissídio Coletivo 9 /96." E que "a cláusula 
5 a do Julgamento em Dissídio Coletivo , por outr tanto, fixou a vigência 
daquela sentença normativa , substituta jurídica do CT 94/95, e dispositivo 
legal garantidor de reajustes salariais para os servido s da Reclamada , para o 
período posterior ao 94/95, exatamente de 1° de mau, de 1.995a 30 de abril 
de 1.996".(grifos nossos) 

Verifica-se que a variação acumulada de 29,55% , mencionada na 
inicial , corresponde ao IPCr do período compreend a o entre julho de 1994 e 
abril de 1995 , consoante as publicações oficiais. 

Constata-se , também, que o Acordo • oletivo de Trabalho , do 
período 01.05.94 a 30.04.95(fls.161/178) , não con gnou nenhum percentual 
de reajuste de salário dos empregados da reclamada, não tendo sido juntado 
aos autos nenhum Termo Aditivo que tenha alterad s as disposições daquele 
para conceder correções salariais. 

Impõe-se concluir , pois , que , ao sleitear reajustes naquele 
percentual , o reclamante quis reportar-se A sentença sroferida pelo Eg.TRT da 
23 Região no Dissídio Coletivo n°1295/95 , qu deferiu parciahnent 
Cláusula 1a , nos seguintes termos: 



"Reposição integral das perdas salari 
março de 1994 a 30 de abril de 1995, apuradas d 
30.06.94 será observada a URV para reajuste e 
30.04.95 sell observado o IPC-r , devendo ser 
comprovadamente pagos a tal titulo." 

s no período de 10 de 
1° de março de 1994 a 
a partir de 01.07.94 a 

abatidos os percentuais 

Dessa decisão proferida pelo Eg.TRT da 23a Região, a reclamada 
interpôs recurso ordinário ao Tribunal Superior do T abalho (01) , que ainda 
se encontra pendente de decisão. Mas , não há nos autos qualquer noticia a 
respeito de ter sido recebido o referido recurso ordinário corn os efeitos 
devolutivo e suspensivo, o que induz a que se con lua que o foi apenas no 
devolutivo. 

Destarte , a interposição do recurso or drio ao TST não afastou 
a exigibilidade das obrigações da reclamada , pre stas na cirtada sentença 
normativa, as quais , por ausente os autos de pro em contrrio , têm-se 
por inadimplidas. 

De consequência, deferem-se ao red, ante, após deduzidas as 
, antecipações espontâneas ou legais efetivamente pag.. no mesmó período pela 

reclamada, a aplicação do reajuste de 29,55% so e o valor ido seu salário 
correspondente ao mês de abril de 1995 e as diferen as respectivas a partir do 
mês de maio de 1995 até o mês de maio de 1996, co os reflexos em todas as 
verbas que tenham o salário por base de cálc o, inclusive nas verbas 
rescisórias , depósitos fundiários e multa indenizatóri de 40%. 

Indeferem-se os reflexos em repousos semanais remunerados , 
dado que estes já estão abrangidos pelo salário do ensalista, Como é o caso 
do reclamante. 

Quanto as diferenças salariais posterior s a maio de 1996 até a 
data da despedida do reclamante , referentes ao perc ntual de 1 g 3% não há 
fundamento legal para a sua concessão , razão por ue se as indefere , bem 
como aos seus reflexos nas verbas declinadas na inici 1. 

II.e - AVISO PRÉVIO E SALÁRIO DI JUNHO/96. 

O reclamante cumpriu o aviso prévio n 
tendo recebido o valor correspondente na folha de 
mês e paga no mês de julho/96, conforme compro 
sendo devido, sob esse titulo, pela reclamada. 

Indefere-se. 

mês de junho de 1996, 
agamento relativa a esse 
ado à fl.56/57, nada 



II.f - JUROS DE MORA E CORR 
ATRASOS NO PAGAMENTO 

CAO MONETÁRIA. 
E SALÁRIOS. 

0 reclamante relacionou as datas em que pretensamente ocorreram 
os atrasos no pagamento de seu salário. 

Tratando-se de cumprimento de obrigaç o do empregador, caberia 
à reclamada provar que a satisfizera no tempo qu a lei ou o contrato lhe 
impunham. 

A Ficha Financeira (fl.57) revela o pag ento ao reclamante , em 
julho de 1993, de importância a titulo de "juros" não tendi: a reclamada 
esclarecido a que atrasos se referia nem se abrangen , também‘ a atualização 
monetária devida. 

Assim, procedente é o pleito do p gamento da atualização 
monetária e dos juros de mora, a partir de 18.04.91 , os periodOs e montantes 
a serem apurados em liquidação de sentença, permiti do-se a dedução de todos 
os valores pagos pela reclamada sob o mesmo titulo. 

II.g - DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. 

A reclamada juntou documentação comp obatória do recolhimento 
dos depósitos do FGTS relativamente ao reclam te e a todos os seus 
empregados. 

A assertiva do reclamante de que "a eclamada não efetuou a 
totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante' não há qüe ser aceita , 
dado que desprovida da demonstração da alegada diferença nos depósitos 
fundiários. 

Indeferem-se. 

II.h- HONORÁRIOS ADVOCATÍCI iS 

Descabida a condenação da reclam 
porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei 

Indeferem-se. 

• e a na verba pleitea 
5.584/701 



III -CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resolve a 2' Junta de Co ciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT , 6. unanimidade, rejeitar as prel. ares e , no mérito, 
ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na inicial para condenar a 
reclamada CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIVIENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao reclamante JOIR JOSÉ 
GOMES DA SILVA , no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado e a 
regular liquidação desta sentença , as verbas relativas a diferenças salariais e 
seus reflexos nas demais verbas que tenham o salário por bas de cálculo , 
inclusive nas verbas rescisórias, depósitos do FGTS e multa infienizatória de 
40%, bem como juros e correção monetária sobre os Çalários pagos com atraso, 
nos termos da fundamentação. 

Atualização monetária e juros , na forma • a lei. 
Custas pela reclamada no montante de ' i.100,00 calculadas sobre 

R$5.000,00 , valor provisoriamente arbitrado para ess fim à condenação. 
Cumpram-se os Provimentos n's 01 02/93 da Corregedoria 

Geral da Justiça do Trabalho/TST. 
As partes estão intimadas desta senten nunciado 197/TST) 
Encerrou-se as 16:12 horas. 
Nada mais. 

ANTONIO JOSÉ MAP DO F TUNA 
JUIZ DO TRABA I SUBS I UTO 

• , . 
'• • :;..7; _A:14w 

4. 7 • 1 . . 

rZaproeni,awle Ernpregadoreft 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO liE CUIABÁ 

PROC. n°  3,0 / 676 

VENCIMENTO DE P I E CO CLUSÃO 

Certifico que em 12. 1 
prazo de 08 (oito_) para a 

Ordinário pelas partes, pelo q 

Vistos, etc. 

J. Determino a realizav o de cilculo nomeando 

ICÉA MESQUITA BORBA F. IOMES, que deverá 

apresentar laudo em 30 dias. 

Intime-se. 

Cuiabá, 24 de janeir t1 17997 (64) 

, ac o gorturto 
alho 

. 96 ( 5' fa), 
interposivi 
e favo con 

decorreu o 
de Recurso 

lusos a V.Exa. 

Cuiabá 24 de janei s de 1997 (64) 

rt) 

a Silva Almeida 
Judiciário 

R gina Lucia 
Auxilia 

anonto 
Tra 



.1:AMO. SR. DR. PRESIDENTE DA MM a JCJ DE CUIABÁ 

co C) 
C 

• - 

PR OgESSQW 1430/96- JCJ CUIABÁ -M 
• JCR JOSE GOMES DA SILVA 
,RE(X10. (- DEMAT 

.1) • 
c'D 

"1 cm 7_47.

' 

1 

Icea Mesquita Borba F ias Gomes, Econo 
credenciado ao processo em epígrafe, vem mui respeitosame 
anexo , o laudo pericial, que compõe-se de relatório peric 
apresentam o total devido ao reclam ente em 01/06/97, no valor 
e oito reais e um centavo ), assim discriminas os: 

(+) Valor devido ao reclam ente em 01/06/ 
(-) INSS a descontar 
(-) Imposto de Renda na Fonte a descon 
(=) Total do reclamante 

Estimando os honorário periciais-em R$3 
noventa e nove centavos), e no ensejo, colo a-se a disposição d 
que se façam necessários. 

• 

unte4e. 
oncluso i 

Cuiabá, 

ista Corecrn 
presenca 

e dez qua 
R$ 3.738,01 

3.84 
:0 

3.73 

s 

14 Região n° 1090, perito 
de V.Exa., apresentar em 
ros demonstrativos, que 
três mil setecentos e trinta 

,43 
,33 
,09 
,01 

99 ( trezento • e sessenta e nove reais e 
V.Exa, para ëventuais esclarecimentos, 

Cuiabá- IT, 15 de maio de 9 

Ic 'a M es 
erita 

Gome 



PROCESSO INV) 1430/96- KJ CUIABÁ -MT 
RECTE.: JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA 
RECDO. CODEMAT 

LAUD PERICIAL 

O laudo pericial ora 
sentença de fl. 63 dos autos. 

apresentado foi realizado baseado nas determinações de r. 

O quadro I, apresen a os cálculos das dferenças salariais de ACT, deferidas a 
favor do reclamante, observando abase de 4Iculo determinada em r. sentença 

O quadro II ao VII, rfere-se ao cálculo dos juros e correção de sal6rios pagos em 
atraso. 

O quadro VIII, demo stra o desconto da C ontribuição Prey idenciária 

O quadro IX, demo ntra o desconto do Imposto de Renda Retido na Fonte, 
salientando que foi considerado a tabela progressiva. referente ao mês de maioi97. 

O quadro X, refere síntese dos calcu I 
01106/97. 

s e o total devido do reclamante em 

Os coeficientes e atualização monet4ria segue a tabela do TRT 23 Região e juros de 1% ( um por cento ) ao mês contad a partir do ajuizame to da ação 

Este laudo pericial se ue as norm as do prncipio contbil da equidade. 

T, 15 de maio dei 97. 

Icéa Me4 u 
.1 

. i t  41 

Pe t o 
O m es 



DATA Salárin Devidn 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS 

Salirin Pago DiL Salarial Cod. A 

04/95 
.05195 

442,75 442.75 0,00 1„345 
507.17 442.75 64,42 1,303 

06/95 507,17 463,05 39,12 1,266 
07/95 507,17 468,05 39,12 1,22 
08/95 507.17 468,05 39,12 1,198 09/95 
10/95 
11/95 
12/95 

507,17 
507,17 
507,17 
507,17 

468.05 
468.05 

468.05 
463,05 

39.12 
39,12 
39,12 
39,12 

1,175 
1,156 
1,140 
1,125 

13° SAL 

(---) Sub Total 
507,17 468,05 39,12 1,125-

(+) TR de maio/97 (0,6354%) 
Sub Total 

(+) Juros de 1% ao ms 
(=) Sub Total 
(+) RiTS a ser depositado (8%) 
(=) Sub total 
(+) Multa reseisOria (40% do FGTS) 
(,,,) Total em 01.06.97 

• 

PROCESSO N 1.430/96 2 JCJ de Cuiaba/MT. 
RECLAMANTE : JOIR JOSE GOMES DA SILVA 
RECLAMADA 7 CODEMAT - Cia de Desenvol. do Est. de Mato Crosso. 

tAIS DE A 

11ZT 

7408 
5605 
9542 
1482 

9481 
9076 
5798 
5174 
7308 

7308 

Fatal 

0,i)0 

3,1)6 

945 
s.i1 
6,89 

• 6,00 
5,25 
1,41 
.02 

4 ,02 

45 

45 

4 

49 
3 

53 

,l2 

,30 

.44 

,73 
,90 

,63 
,96 



• 

• 

PROCESSO N'' : 1430/96 - 2' JCJ de Cuiaba1MT. 
RECLAMANTE : JO IR JOSE COMES DA SILVA 
RECLAMADA CODElvtAT - Cia. de Desenvol. do Est, de Mato G 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAi 

DATA Sakirio Ds..vido Sa.lark, Pago IMI Salarial ('o'f Atua 

01196 442,75 468,05 (25,30) 1,345 
02/96 507,17 468,05 39,12 1,303 
03196 507,17 468,05 39,12 1,266 04/96 
05/96 

507,17 468,05 
507,17 468,05 

39,12 
:39,12 

1,229 
1,125 13° SAL 211,32 195,01 16,30 1,125 Fria s 507,17 468,05 39,12 1,125 1/3 Férias 169,06 156,016667 13,04 1,125 (=) Sub Total 

(÷) TR de waio/97 (0,63.54%) 
Sub Total 
Juros de 1% ao ales 

(---) Sub Total 
(+) FGTS a ser depositado (8%) 
(--) Sub iota] 
(+) lta rescisória (40% do FGTS) 
(r----) Total cm 01,06.97 

9,54% 

E ACT 

-ITT 

7408 
5605 
9542 
1482 
7308 

7308 

7308 

7308 



PROCESSO N 1.430/96 - 2' JCJ de CuiabalMT. 
RECLAMANTE: JO IR JOSE GOMES DA SILVA 
RECLAMADA : CODEMAT Cia de Desenvol. do Est de Mato G isso. 

QUADRO 02 - JUROS E CORREÇÃO DE SALARIOS PAGOS EM ATRASO 

D.A TA 
REMUNERA - 
ÇÃO 

11,1 0 R 
SALARIAL 

COEF1C1 
DE 

AL17 

01/91 75.401,68 10329,89 0,0063046 
02/91 75.401,68 17019,33 0,00 
0191 75.401,08 14311,50 0,005 
04/91 75.401,63 9462,17 0,005 
05191 75.500,00 0,004 
06/91 75.500,00 10916,61 0,004 
07/91 0.00 0,00 0,003 
08/91 126.600,00 2590,1,139 0,003( 
09/91 153.200,00 33433,14 0,002. 
10/91 173.400.00 66879,33 0,001 
11191 171.400,00 530r2,o, 0,001 
12/91 202.400,00 139653,37 0,000 

(=) Sub Total 
(+) TR de maio/97 (0,6354%) 
(—) Sub Total 
(+) sfuros de 1% ao mês 9,54% 

Total era 01.06.97 
Parcela indenizaiária, sem incidência de LAISS e lmposto de Ren 

• 

NTE 

TOTAL! 

7846 
8757 
8757 

0470 

9183 

7514 
6850 

5098 

3307 

5896 
7194 

.00 

,65 

.41 
6 ,67 
./ .95 

.,13 

81.00 
10 ,92 

7 

12 ,04 
69 ,88 

,44 

70 ,32 

6 JO 

42 



PROCESSO N° : 1.430/96 - r JCJ de Cuiabá/MI. 
RECLAMANTE: JO IR JOSE GOMES DA SILVA 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato G osso. 

QUADRO 03 - JUROS E CORREÇÃO DE SALARIOS PAGOS EM 

DATA REMUINTERA• 
ÇAO 

MORA 
SALARTAL 

01/92 202.400.00 29651,83 
01 /92 336.800,00 
03/91 336.800,00 24792,16 
04/91 336.800,00 
05/97 0.00 0,00 
06/92 303.320,00 70003,0;3 
07/92 808.320,00 75277,72 
08/92 803.320,00 63067,21 
09/92 1,835.192,00 251572,77 
10/92 1.835.192,00 16205,S,21 
1/92 2.488.679,00 2016274 

12/92 2.672.198,00 1266;--39,76 
(=.) Sith TWA 

(+) TR de maio/97 (0,6354%) 
Sub Total 
Juros, de 1% ao nth 9,54% 

('-') Total em 01.06.97 
Parcela indenizatiiria, sem incidência de INSS e Imposto de Ren 

1P 

COEFIC 
E 
ATUAL 
o 

A TRASO 
T 

DE 
TOTAL R$ ÇA 

0,001 6150 21,84 
0,000 3466 2 ,53 
0,000 7194 1 .9.1
0,000( 4430 1 .40 
0).i,:0(( )) 3:

132

16 7 ,40 
(,(0 3 ,47 
0,000 4923 3 .76 
0,000 7854 2 ,57 
0.000 2271 4 .17 
0,000 '064 ,7"7 
0,000] 1574 2 ,17 
0,00011197 ,33 

74 ,94 
.58 

24 .51 
2 ,80 

27331 



PROCESSO N" : 1.430/96 - 2 JCJ de CuiabailyTT. 
RECLAMANTE; JO IR JOSE GOMES DA SILVA 
RECLAMADA : CODENIAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato G osso. 

QUADRO 04 - JUROS E CORREÇÃO DE SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 
COEFIC I NT 

RF.MuNER A- MORA DF. DATA - TOTAL RS (;,:i 0  SALARIAL ATUAL 1.C,a 
o 

01/93 1.40.4.460.00 113530,16 0,00tft 9096 
02/93 5.980.910,00 :i70 724,2 2 0,000 7230 
03193 8.964.780,00 975746,19 0,000 5639 
04/93 8.964.780,00 903877,24 0,000 4382 
05/93 13.108.310,00 1337631,52 0,000( 3369 
06/93 17.322.700,00 2063137,99 0,000( 2584 
07/93 24.331.291,00 2163313,46 0,019-, 8070 
08/93 29.017,49 3424,68 0,014_ 9660 
09/93 50,372,00 7064,93 0,01 0. 4464 
10/93 63.051,00 7:3,33,14 0,007,4430 
11/93 78.763,00 u05,99 0,00561o4 
12/93 98.367,00 15574,38 0,004( 0243 

(=) Sub Total 
(+) TR de maio/97 (0,6354%) 
(=-.) Sub Total 

+-) Juros de 1% ao 1.11f3 9,54% 
'folal em 01.06,97 

Parcela indenizaitiria, sem incidência de INSS e Impost° de Ren a. 

31,45 
4 ,29 

3 1.23 
3 i.,61 
3 ;,23 

4 ,16 
)..3 

.4 74 

6 .55 

4 ,40 
5 r,56 

101.01 

,86 

>12 

49'.98 

4 .13 
54 10 



• 

• 

PROCESSO N'' : 1.430/96 2' JCJ de CuiabMv1T. 
RECL4.44NTE : JO IR JOSE GOMES DA SILVA 
RECLAMADA CODElvlAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato G osso. 

QUADRO 05 - JUROS E CORREÇÃO DE SALARIOS PAGOS EM ATRASO 
COEFIC ,NT 

DATA REMITNERA MORA E DE 
ÇA 0 SALARIAL ATUAL (A TOTAL R$ 

01/94 1.72.422,00 29592,29 
02/94 224.580,00 :4/31,k6 
03/94 354.580,08 110555,23 
04/94 472.232,11 61%2,4 
05/94 648.474,03 6067s,s6. 
06/94 339,75 8,08 
07/94 354,65 3,64 
08/94 366,68 5,03 
09/94 385,00 5, 1 
10/94 385,00 7,42 
11/94 442,75 t5,34 
1 2i9 4 442.75 20,38 

(r) Sub Total 
(+) TR de maio/97 (0,6354%) 
(=----) Sub Total 
(+) Juros de 1% ao ink 9,54% 
('-') Total em 01.06.97 
' Pa reek Indenizatriria, sem hick/Ada de INSS e imposto de Ren 

O 

0,002 61 74 1$8 
0,002111744 50 
0,001. 3209 1 ;,.3.9 
0,000 4379 5 3,78 
1,767 4932 3 -,59 
1,682 •8023 1 ,64 
1,647, 6941 ,04 
1,608 4276 •.91 
1,568 7434 ,58 
1,523.6800 1 ,36 
1,450 3198 2.89 
1,392- /110 2 ,80 

31 .47 

,02 

32 49 
3 .58 

351 07 



PROCESSO : 1.430/96 - 2 JCJ de Cuiabá/MI, 
RECLAMANTE : JO IR JOSE GOMES DA SILVA 
RECLAMADA CODErvlAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato G isso. 

QUADRO 06 JUROS E CORRECAO DE SALARIOS PAGOS EM LIPASO 
COEFIC I NT 

REMTINERA- MORA E DE DATA TorAL, $ (;•Áo SALARIAL ATUAL 

o 

• 

• 

01,95 442,75 7,39 1,424 3940 
07./95 442_75 D,44 1,303 5605 
03/95 412.75 26.90 L2669542 
04/95 442,75 i 1,25 1,266 9542 
05,95 442,75 12,g4 1,266 9542 06/95 468,05 i 2,37 1_198 481 
07/95 468,05 1 ,62. 1,175, )076 
08/95 468.05 16,01 1,156,5798 
09/95 468,05 .4,07 1,125 7308 
10/95 468,05 17,97 1,125/ 308 
11/95 468,05 10,97 1,125/ 308 
1/95 468,05 14,22 1,1113 228 

(-----) Sub Total 
(+) TR de maio/97 (0,6354%) 
(,--,) Sub Total 
(+) Juros de 1% ao mês 9,54% 
(—) Toial em 01.06.97 

Parcela indenizataria, sem incidência de MISS e impost° de Relic z. 

1 
5 
3 
1 
1 

2 
6 
4 
5 

10 

40 

3 
44 

,51 
,82 
.29 
,.60 
.80 
,35 
.67 
,33 

.40 

.56 

.01 

.57 
58 

.14 

9,4 
08 

16. 
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PROCESSO N° : 1.430/86 - 23 JCJ de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE: JO IR JOSE GOMES DA SILVA 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato G 

QUADRO 07 - JUROS E CORREÇÃO DE SALÁRIOS PAGOS EM 
COEFIC.' 

REMTÍNERA- 
DATA 

ÇÃ() 
MORA 

SALARIAL 

E 

ATUALD 

O 

01/96 468,05 to. so 1,100 
02/96 468,05 10,65 1,084 
03196 468.05 12,51 1,078: 
04,96 468,05 444 1,065 
05196 519,80 5,50 1,053 
06/96 519.80 7,14 1,058 

(=) Sub Total 

(+) TR de maio./97 (0,6354%) 

(=) Sub Total 
(+) Juros de 1% ao tnk 9,54% 
(—) Total em 01.06.97 

Parcela indenizatcfria, sem Malachi de INSS e Imposto de Ren a. 

TRASO 
NT 

DE 
TOTAL 

5749 

1489 

6547 

9360 

4870 

4870 

RS 



PROCESSO N 1.430/96 -2 JCJ de Cuiabailv1T. 

RECLAN1ANTE : JO IR JOSE GOMES DA SILVA 

RECLAMADA : CODEIvIAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato G osso. 

QUADRO 08 - CONTIBUICAO PREVIDENCIAREA 

Teto do Salario C.ontribuiçao para o INSS/Reclatriante 

(x) Aliquota do INSS ('?,.. ) 

(—)-INSS a descontar 

PROCESSO ft 1.430/96 - 23 JCJ de Cuiabatt1T. 

RECLAMANTE: JO IR JOSE GOMES DA SILVA 

RECLAMADA : CODEIvtAT - Cia. de Desenvol do Est. de Mato C.', •sso. 

QUADRO 09 - IMPOSTO DE RENDA 

(+) Total do Qd 01 

(-) INSS a abater 

(—) Base de Calculo * 

(x) Aliquota do Imp. de Renda (%) 

(=-)Inip. de Renda Bruio 

(-) Parcela a deduzir 

(=) Imposto de Renda na Fonte a descontar 

9 7,56 
1,00 

10533 

1.02,57 
105,3.3 
927,24 

S% 

139,09 
135,00 
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Os autos do 
prOcOsso encontra 

tn-se .M6dUio 

na 
Secretaria de 

.Execuc.iio 
!nevi* 09P Av. Rio Branco, 285 sore**, 

PO DER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2° Região 

'.i UNTA  DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 5e 

PROCESSO 1•1° °S to 5 )" 

E ro 

c.( ,eofitiop-
RESULTADO: 

Proc, 28-3097-97 CARTA PRECATÓRIA !140014140P 
Proc na Origem: 1430/96 

Autor(es): ( 01 ) 
jOIR JOSE GOMES DA SILVA 

Réu( ;) ', ( 01 ) 
'CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST DE MT CODEMAT 

OÍ-I§em da Carta: 
20 DE:CUIADA-MT- CP SiN 

q;No Paulo — Caoital 

Designação de Audiência: de 

Nesta data, na Secretaria da 0125
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de 19 as hs. 
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, autuo o feito que segue, com 
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1,11 1/111 11111111114 1111V 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTI9A DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
2 a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

• 

NOT.N°: 01.316-1 (RECLAMADO) 20/08/96 

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.430/96. 
16 de setembro de 1996, segunda-feira, às 13:35 horas 

JOIR JOSE GOMES DA SILVA 

CODEMAT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço, e na data e hora acima 
mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° 
do art. 843 consolidado. 0 no comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicagâo de revelia e confissao quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em N/1  /C1 /  C .

CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 



frt5 

• 

• 

Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
Jose Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, CIC n° 177.325.731-53, 
Funcionário Publico, residente e domiciliado 6. Rua 74, Quadra 03, n° 06, CPA III, Setor 
I, Morada da Serra, em Cuiabá/MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua 
Galdino Pimentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, 
por seus advogados "ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMA CÃO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, situada no Palácio Paiaguits, Bloco Seplan, Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRABALHO 

Admitido 19.05.78, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem que o 
reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 
bem como o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que o valor do último salário mensal 
é de R$ 706,93 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Berard° Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

A reclamada deixou de incorporar aos salários do reclamante as correções 
salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

• 

• 

Assim, deixou de corrigir os salários do reclamante referente ao periodo 94/95, 
que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 
medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 
salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 
calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, 
perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

A reclamada sistematicamente vem atrasando os salários do reclamante, sendo 
que no período imprescrito, qual seja, nos últimos cinco anos, jamais veio este a receber 
em dia seus salários, sendo que tal pagamento deveria ser efetuado no quinto dia útil após 
o mes trabalhado, sendo que tal pagamento, como é público e notório se atrasava pelo 
menos um mes, chegando ao absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 
meses. 

Assim, na forma do art. 355, do CPC, requer que a reclamada, ao contestar o 
presente feito, traga as datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante, sob as 
penas do art. 359. 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 
por ocasião da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art. 
467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



les 

Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 
••••=.11 =1.1•404•• 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 

de Indio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para 

cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 

proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, 

inclusive proporcionais e demais consectirios legais, tudo como noticiado acima. 

c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a 

partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do 
mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. 
salários, inclusive proporcionais e demais consectirios legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como 
noticiado no item 4, acima. 

0 reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as 
custas processuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, 
percebendo menos de dois salários tninimos por mes, motivo pelo qual requer os 
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), requer 
a notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da presente, sob 
pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido acrescido de 
juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas permitidas em 
Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, oitiva de 
testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 15 de agosto de 1996 

BERARDO GOMES 
OAB/MT. 3587 

4. 

CARLOS ION . 
'--;0* • 

RAZIL BARBOZA 
OAB \ ' : 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior  

Advogados 
EXM'' SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

Processo: n°1430/96 
Reclamante:JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA 
Reclamada: CODEMAT 

JOIN. JOSÉ GOMES DA SILVA, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, que contende com CODEMAT, vem 
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar emenda à inicial, no 
tocante is datas de atraso de pagamento, bem como dos depósitos fundiários não 
efetuados pela reclamada, fazendo-a nos seguintes termos: 

I - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato 
obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do nth de 
Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Março/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/ 

- 

Foi efetuado no dia 
18/04/91 
18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 



Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Margo/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 
Setembro/95 15/12/95 
Outubro/95 22/12/95 
Novembro/95 22/12/96 
Dezembro/95 19/01/96 
Janeiro/96 , 16/02/96 
Fevereiro/96 22/04/96 



• 

Berard() Gomee 
Carlos Henrique Broil Barboza  
Maria do Cara() de Oliveira Net* 
José Moreno Sai ches Junior 

Advogados 
Março/96 29/05/96 
Abri/96 09/07/96 
Maio/96 05/08/96 
Junho/96 12/08/96 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de 
juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado 
de Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Exa determinar que a Reclamada 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

II - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS à conta vinculada da reclamante. Pelas 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.986 
não procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, 
com as cominações do art. 22 da referida Lei. 

3. Com fulcro no Art. 355 do CPC, e sob pena do Art. 359 
do mesmo diploma legal, deverá a reclamada trazer aos autos as GR'S e Res, de todo o 
período laborado pela reclamante, para que se possa apurar quais foram os meses em 
que não houve depósito fundiário 

CARLOS H. 
OAB/MT 39 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá-MT, 16 de Setembro 1996. 

IL BARBOZA BERARDO GOMES 
OAB/MT 3587 

NO SANCHES JUNIOR 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO N°. 1.430/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, 
DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA, processo supra, em trâmite 
por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões faticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

1 - DA IMODIFICABILIDADE DO PEDIDO 

0 artigo 264 da nossa Lei Instrumental Civil preceitua, verbis: 

"Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa 
de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas 
partes, salvo as substituições permitidas por lei." 

Com o fito explicito de proteger eventuais direito da parte, 
claramente pressupondo a falibilidade profissional, fez o legislador amenizar 
as consequências do louvável rigorismo dessa disposição, ao fazer consignar 
naquele Digesto, pelo seu artigo 284, a oportunização de emendas à inicial 
ineptamente formulada. 

Diz, pois, citado dispositivo: 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 
requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos 
e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 
(dez) dias". 

Esse beneplácito da lei, no entanto, inescusável, inescapdvel, 
intergiversável, insofismável que permissível ao caso concreto verificável 
anteriormente à citação do réu. 

Absolutamente inegável que assim deva ser, porquanto prescreva 
o artigo 285 do mesmo CPC: 

"Estando em termos a petição inicial, o juiz a despachará, 
ordenandol a citação do réu para responder". 

Tendo sido regularmente notificada dos termos da presente ação, 
a Reclamada deduziu a sua Contestação comparecendo normalmente 
audiência inaugural na data designada. 

2 



Como bem se vê do Termo de Audiência de fls., neles foi 
lançado deferimento a pedido do autor que visava A. emenda da inicial, contra 
o que veementemente protestou a Reclamada pelo fato de constituir-se esse 
ato inominável aberração jurídica nos termos do que prescreve o suso aludido 
dispositivo legal. 

Ora, a conjuminar-se profilaticamente com as disposições do 
artigo 264, peremptoriamente estatui o 294 do CPC, verbis: 

"Quando o autor houver omitido, na petição inicial, pedido que 
lhe era licito fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo". 

Por mais condescendente se mostre a CLT para com o 
Reclamante, mercê da sua decantada hipossuficiência, em nenhum momento 
autoriza ela a desobservância acintosa do que dispõe o seu artigo 769 que diz, 
in ipsis litteris: 

"Nos casos omissos, o direito processual comum sell fonte 
subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em 
que for incompativel com as normas deste titulo". 

0 procedimento que inobserva essas indeclináveis disposições 
legais, eivado que estará de nulidade congênita, não poderá prosperar. Desde 
já se requer, pois, seja declarada essa nulidade, para o pleno restabelecimento 
do império do direito e da justiça. 

2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Em que pese a emenda procedida ao arrepio da legislação 
vigente, melhor sorte não terá o reclamante quanto a inépcia da sua inicial, 
como a seguir se demonstrará: 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 
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O CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial e a emenda 
procedida não se prestou a suplementar cabalmente essa assertiva, que 
"sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais.." 
Asseverando igualmente que "... a empresa reclamada, desde 1.986, não 
procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante". 

A simples alegação de que a ora Contestante não teria efetuado 
na sua integralidade aqueles recolhimentos, sem estribação em qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade irrefutável. 

Assim também, e principalmente, no que se refere A. alegação do 
Reclamante sobre não haver sido pagos os salários sempre rigorosamente em 
dia. Ora, afirmar pura e simplesmente que sistematicamente vem a Reclamada 
se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu talante, datas 
fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não 
se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do 
postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 
Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 
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A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbencia desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas 
que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, as datas, com precisão inconspurcável, o nosso ano 
civil, o nosso exercício financeiro e comercial. 

A nossa vida não prescinde de datas. Até mesmo a palenteologia, 
que mergulha nas entranhas dos séculos e seculórios já nos traz a data em que 
o ornitorrinco passou A condição de mamífero, a data em que o homem ficou 
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que 
extinguiu a sua espécie. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm o efeito 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente caberia A que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de início de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 
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O absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 
meses, segundo a candente afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, 
se é que ocorreu, em épocas alternadas, em períodos descontínuos, como 
também pode ter se verificado em primórdios da relação laboral que já 
engolfados pelo vórtice inexorável da prescrição. 

A transfiguração miraculosa das estimativas nas "datas" que 
posteriormente vieram compondo a emenda procedida à inicial não pode ser 
levada a sério, na medida em que se constitui em tentativa desesperada de 
suprimento ad nutum e insólito do desprovimento de objetividade com que 
veio a lume a exordial. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NAO ESTA NOS AUTOS, NA.° ESTA NO 
MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O Onus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desannadas 
de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, A. 
improcedência, inquinam de inépta a formulação. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos recolhimentos das verbas referentes ao FGTS e ao 
atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses 
pedidos. 
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3 - DA LITISPENDÊNCIA 

A) REAJUSTES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados na 
primeira parte do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
apontado como "período 94/95". 

Prima salientar, buscando precisar todos os aspectos da defesa 
da Reclamada ao pedido truncado do autor e demonstrar a improcedência do 
mesmo, que o período 94/95 foi determinante dos reajustes e indices 
aplicáveis Aquele interregno. Todavia, ao habilitarem-se à chancela jurídica, 
ditos indices foram recepcionados pelo diploma legal que se constitui no 
Dissídio Coletivo 95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a Reclamada faz juntada, e 
devidamente registrado na DRT sob o 110054/94, Livro 06, fls. 027, não 
contempla em suas cláusulas econômicas os indices pleiteados nesta 
Reclamatória. 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio Coletivo, por outro 
tanto, fixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT 
94/95, e dispositivo legal garantidor de reajustes salariais para os servidores 
da Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de "1° de maio 
de1.995 a 30 de abril de1.996". 

A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela 
recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
inclusa documentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que 
ainda se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem. 
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Desta forma, ainda que indicando imprecisamente o "período 
94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relaciona-o aos 
"meses de maio/95 a maio/96", tornando-o, além que primeiramente sem 
fundamento legal, integral e plenamente fulminado pela figura da 
Litispendencia, eis que já intentou ação neste sentido, na qualidade de 
substituído por seu sindicato, atualmente em trâmite regular. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Aviso Prévio 

O Reclamante foi previamente dispensado no dia 30 de maio de 
1.996, como se comprova pelo respectivo "AVISO", em que ele apôs a sua 
assinatura, e do qual vai cópia instruindo a presente. 

Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio o Reclamante 
prestou normalmente os seus serviços à Reclamada, inclusive com a redução 
do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 
488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto 
as verbas que lhe corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento 
do salário do mes de junho/96, período em que referido Aviso Prévio foi 
regularmente cumprido. 

b) Salário do mês de junho/96 

Improcede a Reclamatória, consequentemente, também 
relativamente a esse pleito, haja vista o efetivo recebimento do salário do mês 
de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela cópia da respectiva 
folha de pagamento devidamente rubricada por ele, e que também vai 
instruindo a presente (doc ). 

8 



O 

2 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava á. Reclamada 
também A. completa integralização dos depósitos As contas vinculadas dos 
titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante à sua 
extinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela 
contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só 
vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por 
ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado 
pelo Reclamante, foi-1-he paga inclusive a quantia referente A. multa pela 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 
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Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 4.320,80, 
naturalmente que teve por base o valor total que constituía o crédito do 
Reclamante a titulo de FGTS, apurado e diretamente depositado à sua conta 
junto à Caixa Econômica Federal, obviamente também levantado por ele 
mercê de servir o próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se 
igualmente em Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, 
devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
improcedente. 

3 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte fmal do item 
2 da exordial da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
supostamente a serem aplicados a partir do mês de maio/96 "até a demissão 
do Reclamante" (trinta dias após) é totamente improcedente, porque 
absolutamente destituído de base legal. 

Realmente, tal pedido encontra-se A mingua de qualquer 
fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque 
desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, 
não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os números que o 
compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordbcia 
entre as partes interessadas, empregador e empregados, nos termos do que 
prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem à livre 
negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

inexiste. 
E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência 
judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos 
direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante 
introduz-se em período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a 
respaldar tais pretensões. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, sequer deu inicio a negociações destinadas 
a acordar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
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1.996, se é que o fail. Ainda que tal entidade venha a entabular proposições 
nesse sentido, a Reclamada passa por fase adiantada em seu processo de 
liquidação, a qual provavelmente encontrará seu termo legal, a extinção, antes 
da conclusão eventual de hipotéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

4- SALÁRIOS - DO PARCIAL PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante,em 1.993, 
mês de julho, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros por 
descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

A toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros até 
a data de julho/93, tendo ocorrido integral quitação do objeto do pedido até 
aquela data, pelo que deve ser julgado, como medida de justiça, totalmente pago 
até então. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt.,01 de outubro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/NIT 2.597 OAB/MT 4.328 
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rvuzx jUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
2' JCJ - CUIABA. MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°:01.126 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 1.430/96. 

RECLAMANTE JOIR JOSE GOMES DA SILVA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

09 
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Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Jui 
Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 
...Intime-se a executada para que apresente, em 10 dias, os documentos 
solicitados pela Sr a Perita, sob pena de busca e apreens&o." 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinar io,via 
postal em / 03 

Diretor Secretaria 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 

• JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 1.430/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move JOIR 
JOSÉ GOMES DA SILVA, vem à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer à colação os documentos 
solicitados pelo digno Sr. Perito nomeado, necessários à orientação dos 
respectivos cálculos liquidatórios. 

Sao os termos em que, 
J. a presente aos autos, 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 26 de março de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 
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' 441, 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

,Tribuns/ Regiona/ do Trabalho da 231 Reeo 
I 2i Junta de Conallapfo e Julgamento de,Culabb,447 

PROCESSO: 4430/96 
MANDADOV .907/97 
EXEQUENTE: JOIR JOSE GOMES DA SILVA 
EXECUTADO: CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser munprido na forma abaixo: 

0 Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho Presidente da 2a Junta de 
Conciliagio e Julgamento de Cuiabá-MT, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, passado a favor de JOIR 
JOSE GOMES DA SILVA, dts a CODEMAT, na pessoa do representante legal, para, em 48 
horas, pagar a quantia de R$ 4.274,32 ( Quatro mil duzentos e setenta e quatro reais e trinta e 
dois centavos ) , correspondentes ao principal bruto, custas processuais, honorários contábeis, 
devidos nestes autos. 

PRINCIPAL BRUTO 
HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS 
CUSTAS PROCESSUAIS 
TOTAL 
(Valores atualizados até 01.05.97) 

RS 3.847,43 
RS 350,00 
RS 76.95 
R$ 4.274,32 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos 
bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, 
FICA 0 OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA 
POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT art. 
770 parágrafo único; CPC art. 172 parágrafos 10 e 2°). 
0 QUE SE CUMPR NA FORMA DA LEI 

Dado e passado, nesta Cl 

e noventa e sete. Eu, 
bá-MT, aos dez dias do mês de junho de um mil novecentos 

tsfinio de Paula Santos, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ORIGINAL AZSiNAC.0 

BRUNO LUTZ WEILER SIQUEIRA 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 

CODEMAT 
NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABÁ/MT 

LCC 



PODER JUDICIÁRIO 1 

JUSTIÇA DO TRABAL40 
, 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEX - sEgio CIT -A0,PENHORA,SOLUCi0 INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 0g.805j (RECLAMADO) 19/10/L999 

PROCESSO N°. SIEX 1.936/1.997(2aJCJ/1.430/1.996) 
RECLAMANTE JOIR JOSE GOMES DA SILVA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 
outros, pertencentes A executada, quantos bastem para total quitação do débito, cujo 
valor, na data de 31/10/1999, importa em R$6.410,89 - observando o(a) Oficial(a) de 
Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 
junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 

IMÓVEL DESCRITO As FLS. 278/281, CUJAS CÓPIAS SEGUEM EM ANEXO. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

INDICADO NAS CÓPIAS ANEXAS. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
1' e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 19 de Outubro de 1999 

ORIGINAL A NADO 
ELYGIA FERREIRA AQUINO FÉLIX 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 
CPA 

cyLkai, - Nm 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 
  ASSINATURA: 

OBS: 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23  Região 
Siex — Seção Citação, Penhora, Solução Incidentes 

MANDADO N°.: 9.805/99 

PROCESSO N°.: 1.936/97 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

N. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro de 1999, no Bairro do Terceiro, em 
Cuiabá - MT, onde compareci em cumprimento ao r. mandado, passado a favor 
de JOIR JOSÉ GOMES DA SILVA contra COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CODEMAT) para 
pagamento de R$ 6.410,89 (seis mil, quatrocentos e dez reais e oitenta e nove 
centavos), observadas as formalidades legais, procedi a penhora do bem infra 
caracterizado: 

um lote de terreno com Area de 2.000m2, desmembrado de Area maior 
pertencente à AABB, com os seguintes limites: ao Norte com a estrada de 
rodagem para o Campo Velho e com terceiros; ao Sul com terras 
pertencentes A AABB e com faixa pertencente A Marinha, A Leste com terras 
pertencentes A AABB; à Oeste com a margem esquerda do Córrego Gambá. 
Os marcos estão assim situados: o 1° está cravado a 4,00m da margem do 
Córrego Gambá, limitando-se com terras de quem de direito; o 2° limita-se 
com terras de quem de direito, distante 98,00m do 1°, ao rumo de 54°30'SE; 
o 3° marco está encravado junto a estrada para o Campo Velho, limitando-se 
com terras de quem de direito, distante 98,30m do 2°, ao rumo de 30°00'NE; 
o 4° marco encontra-se junto a estrada para o Campo Velho limitando-se 
com terras pertencentes A AABB, distante 11,00m do 30, ao rumo 54°00'SE; 
o 5° marco está limitando com terras pertencentes A AABB, distante 98,00m 
do 4°, ao rumo de 30°00'SW; o 6° marco limita-se com terras pertencentes A 
AABB, nos limites da faixa de domínio da Marinha, distante 113,00m do 5°, 
ao rumo de 57°15'SW; o 7° está a 3,00m da margem esquerda do Córrego 
Gambá, nos limites da faixa da Marinha distante 83,50m do 6°, ao rumo de 
54°30'SE, distante também 107,00m do 10 marco em diferentes rumos, pela 
margem esquerda do Córrego Gambá. Serve como limite natural entre o 7° e 
1° marcos o Córrego Gambá, por sua margem esquerda. 

- Lote adquirido nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada 
em Cuiabá-MT, no Cartório do 2° Oficio e Notas, desta Capital, em 14/04/76, 
As fls. 131v a 133v, do livro 237-A, e matriculado sob o n° 1.325, As fls.24, 
ficha 01, do Livro 2-B, em 25/06/76, no Segundo Serviço Notarial e Registral 
de Cuiabá — MT. 



BENFEITORIAS: 
- Possui uma área construída de 320,88m2, TOMBADA PELO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, construída no ano de 1890 e parcialmente reformada em Junho 
de 1983. Fid uma construção recente de 80,00m2, coberta com telhas, 
composto por: uma sala, uma cozinha, dois banheiros e uma área(varanda). 
Um muro de alvenaria externo, com extensão de 194,50m. 

CONSIDERAÇÕES: 
Para efetuar a avaliação do referido lote, levei em consideração a sua 
localização (nos fundos da Revendedora de Veículos Paraná), na Avenida 
Beira Rio, nas proximidades da UNIC, região muito valorizada e a área 
construída que foi tombada pelo Patrimônio Histórico. 0 acesso ao lote fica 
logo após a revendedora mencionada. Todas as informações sobre o imóvel 
foram fornecidas pelo Sr. Amilcar Freitas (Setor Patrimônio — CODEMAT). 

OBSERVAÇÃO: 0 REFERIDO LOTE ENCONTRA-SE PENHORADO NAS 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS N°S: 3.355/97 E 2.083/97. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS). 

Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

.klor‘kc 
NICE APARECIDA JU 

Oficiala de Justiça Avalia 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23  Região 
Siex — Seção Citação, Penhora, Solução Incidentes 

AUTO DE DEPÓSITO 

Após a Lavratura do Auto de Penhora, fiz o deposito dos bens penhorados em 
mãos do Sr.  1) 0",.. cv,e, t c 'EIS NV \ (-4  ,(nacio-
nalidade) ,(est.civil) RG  .3 G? OE35 

CPF  '3)=2)4 69 5oci 6.3  Filiação ÇO.A CJSL 

CL\eZ , v SLN.Y\SL 
residente nesta corfnarca, à Rk.e. .er\c4 n Li ;?,)(1, 

7-)0Q - CA_Aeu_;-, 
o qual como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem 
autorização expressa do MM. Juiz da Siex., sob as penas da lei. 
Feito o depósito, lavrei o presente Auto, que assino juntamente com o 
depositário. 

Cuiabá-MT, de de 1999. 

1 'VV... de L.A.XALI A 

EUNICE APARECIDA JULIA 
Oficiala de Justiça Avaliador 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, intimei o executado para ciência da penhora e 
avaliação referidas no Auto retro, assim como de que tem o prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmoN 
recebido ( ) recusado contrafé. 

Cuiabá-MT,  ::Q*'  de C.t_t i_.(42-t.0  1999. 

CEAPARECIb. JULI 
"ciala de Justiça Avalia 

C VW 
EXECUTADO 


